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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA

I-

nr

PREGAO N" 00.0l2I20l8-SRP
RaEãO Socialzí

CNPJ: __

l~IndEreçO:íCEP:_

FODE: Fax:

BRTICO: Agência NF: Conta COTTEDII: n.*“:

OB.IETOz SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EvENTI.:AIS CONTRATAÇÕES DE SERTIÇOS DE
CONSULTORIA NA AREA DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.
INCLUINDO A IMPLANTACAO. TREINAMENTO E DISPONIBILIEAÇAO DE
SISTEMA A DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE. GERENCIANDO AS
AVENCAS EM EXECUÇÃO. JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO
DE BARROQUINHAICE. TUDO CONFORME ESPECII=ICAÇOES CONTIDAS AESTE
TERMO DE REFERÊNCIA.
|___.. ______ -- -- ...-_- _ . |-I . . _ 2 , . I 1. MALOR VALOR _V ITEM ESPECIFICACAO Ê QL-ART. ¡ LNID. L.N¡TÁm0 ir 'T_Q.¡__¿_L_-
I - _ E ----¬- -¡ --

IPARA A PRESTAÇÃO DE E .
SERvIçOS DE COI×IsUI¿I'ORIA
INA AREA DE ‹;;ES'rAO EI fi
I FISCALIZAÇÃO DE Ê I

' I CONTRATOS. JUNTO A - “
SECRETARIA MUNICIPAL l)E› E 5
INPRAESTRUTURA E . É A 5

4 III .SERIIIÇOS PUBLICOS. DA I: MI.-:SI O
: PREPEITURA MLINICIPAI. DE . §
IEARROOUINPIA. IN‹;fI.;IINDO A ¿ ¡
` IMPLANTACAO. TREINAMEN'I¬O I =
E DISPONIEILIZAÇAO DI-2; I

SISTEMA DE ¿ E
ACOMPANIIAMEN“'TO E A I É -

I CONTROLE. OERENCIAIIDO AS 1 \ I
_ S _AvEN‹;ASEMI¿xECUÇ.1íO;__ __ I . '
I .¿fONTRA'TAÇÃO DE ILMPRÊSAÍ A ~ . .A . 2 'ÉS .. “Ê PARA _A IIRESITAÇAO __.__1>Ié-I LI* I Ml. ---_L_L_~%<__ ___:
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NA AREA DE OESTAO I I
O FISCALIZACAO I› III I CONTRATOS. IUNTO I

I ISECRETARIA MUNICIPAL D ;
EDUCACAO. DA PREFEITUR I I

I MUNICIPAL DE EARROOUINI-I , I I
INCLUINDO A IMPLANI¬ACA ,_ '

,_

I SERVICOS* DF. NCONSULTORI *

L__.¡-_

I TREINAMENTO : I I
I DISPONIEIII.IzACAO I 5

I I SISTEMA ' I
ACOMPANHAMENTO I

IPDEI2.I"Il'I'il'1','-l"1'II'!'II 5 CONTROLE. OERENCIANDO A I
I I IAMENCAS EM EXECUCAO. I

CONTRATAÇÃO DE PEMPRESAI I ,
f PARA A PRESTACAO DEI I
ISERWCOS DE CONSULTORIAI I I
NA AREA __ DE GESTAO E I I
FISCALIZACAO I

I CONTRATOS. JUNTO I I
U

L1>m
I -.SECRETARIA MUNICIPAL DEE I _ _ t
' - I

pl-I-L
'I-J

_...____

03 SAÚDE, DA PREFEITURAI' - MÊS
MUNICIPAL DE BARROQUINIIA. " "

I .

I INCLUINDO A II\‹'IPl.ANTAÇ`ÃO. I
TREINAMENTO E I
DISPONIBILIZACAO DE z I
SISTEMA DE I '
ACOMPANHAMENTO E I 1
CONTROLE. CIERENCIANDO AS _ I
AVENCAS EM I¬;xI~;CI.IÇAO. I, 1

A ÉCONTRATACAO DE iE;M“PRES.A I T `
I PARA A PRESTACAO DE I
I SERVIÇOS DE . CONSULTORIA Í
NA AREA DE OF.STAO E

' FISCALIZACAO I)E I
CONTRATOS. JUNTO A É I '

I ISECRETARIA MUNICIPAL DOI I
I TRABALHO. . I

I 04 DESENVOLVIMENTO SOCIALI IE MÊS
E DIREITOS HUMANOS. DA I

| L
_' I

PREFEITURA MUNICIPAI. DE; I 'I

._.,___.
[_.|...n..LM.__-i__l___L_

BARROQUINHA. INCLUINDO Ai '
I IMPLANTACAO. TREINAMENTO f '

I-. E DISPONIBILIZAÇAO DE I -
I SISTEMA DE ; I
; ACOMPANHAMENTO E E I

- CONTROLE, OERENCIANIIO AS I
I AIIIENCAS EM IEIxECI_ICAO. z I
` “IIALOR TOTAL E .R_§

-ih

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS___ (POR EXTENSO)
Prazo de execução: 12 (Doze) meses
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

_ _ Prefeitura Municipal de IšarI'oCIIIinha - (IE - CNPJ: Ê3.4?3.5*)?.II'I{I(II-3G
Rua II de Maio. n“ T39 - L`enIro - LÍIIÍP-: 62.110-(IUII - BarroI;]uinha - CI-L
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Declaro para os devidos fins que nos preços oÍ"erecidos estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal c demais
ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

. «Ii-:f<:DA'I`A.:›:I›:A

. .___-n.-à - - --- -4---_ __--.n 1 -.II-u----u-_ _ _

(ÍARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS.: AO ELABORAR SU PROPOSTA. O LICITANTE DEVERA OBSERVAR
FIELMENTE O PRESCRIT NO ITEM DO EDITAL. SOB PENA DE
DESCLASSIFICACAO.

\
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MODELOS DF. DECLARACOEsII>ROCLIRACÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração: (DOCUMENTO EXICIIDO NO CREDENCIAMENTO)

DECLARAÇÃO .

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNF.Cl-ÊDORI. l)F.(.`l.A RA sob as penas da lei. para todos

os fins de direito a que se possa prestar- especialmente para fazer prova em processo licitatório.

.junto ao Município de BARROQUINI--IA. Estado do Ccara. o seguinte:

(I) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçätu constantes do

instrumento convocatório:

(2) que tem pleno Conhecimento de todos os parâmetros e eletnentos do Edital e dos

seI¬I'içosI'produtos a serem ofertados no presente certame Iicitatorio;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firrna o presente. sob as penas da Lei.

_ _ _ _(_ ').___ de_______ _ de 2018.
'"\

DEC LARANTE _
_; `lI.
1-

l*reIi:ilura Mttnieipal de Išarroquiitha - Clã CNPJ: 23.-IT8.5*J?.-"tlfl{_ll-HU _
Rua I I de IVIIIIII. II” 'B9 Ífentro - {`l-ÍP.: 62.-Iltl-tlittl -- ll:IrroI.|IIin}Ia ("l-Â
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ITEM 2) Modelo Sugerido de Procuração: (DOCUMENTO EXIGIIJO NO

CREDENCIAMENFO)

PRocuRAÇÃo

OUTORGANTE: '=íNOME DA EMPRESA. CNPJ e li`Nl)EREÇO?=- neste ato representada por

seu (titular. socio. diretor ou representante). Srsf- NOME>. qualificação (nacionalidade. estado

civil. profissão. RG e CPF)

OUTORGADO: <'-ÍNOME DO CREl}liNCI.fi.D(')3=- qualificação (nacionalidade. estado civil.

profissão. RG. CPF e endereço).

PODF.RES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representa-lo

junto ao Municipio de BARROQUINIIA na sessão de pregão presencial 11° ()().0]2f2Úl3-SRP.

podendo o mesmo. assinar propostas. atas. Contratos. entregar durante o procedimento os

documentos de credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

assinar toda a documentação necessaria. como também formular ofertas e iances verbais de

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgantc que se

fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato. inclusive interpor recursos. ciente de

que por força do artigo 675 do Codigo Civil esta obrigado a satisfazer todas as obrigações

contraídas pelo outorgado.
_í______(_CE'}.idc 2018.

___* ___.¿í¿__ _ ....-_.i 

OUTOR(iA1\:"I¬E

_ Prefeitura Municipal de Harroquiniru L`1¿ - L`?~il*.l; 13.4?ll.5fJ?.-'tltltl1-tttl _
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ITEM 3) Models as De¢1araçâúz(DOcuMEN'I¬O EXIGIDO NA HABILITAÇÃO)

DECLARAÇÃO

tI×IOMt2 E QUALIFICAÇÃO DO FORN scsooa). DECLA RAz

a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para

fins de prova em processo licitatório. junto ao Municipio de Barroquinhafffe. que. em

cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 27/' lüf 1999. publicada no IJUU de
28z'l_0I'l999. e ao inciso XXXIII. do artigo T”. da Constituição Federal. não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de ló

(dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze)

anos. i

b) Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

nos terrnos do inciso IV do art. 8? da Lei N°. 8.66(›.."93 e que inexiste qualquer fato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório.

bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos

termos do art. 32. §2.*". da Lei N”. 8.666/93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma á presente. sob as penas da Lei.

( I. de de 2018.

_,__-in-

- ___ ._ "I
I

DECLPIRANTE

F

Prefeitura Municipal de Barroquinha -- Cl-Í -- LÍHIIJ: 23.-1T8.5'ÉJ7'.--üütli-SU
l{ua IIth:hdauLIf`?39- (fechar-id P. ol IIU-UHU Ihuroqtunha (`[
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ITEM -1) Modelo de Declaração:

A A _
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

PREGÃO PRESENCIAL N* 00.01.'2..«"2('}l 8›SRP

DATA DE ABERTURA; da __1‹I1S.

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RP.<:I3EIIv1ENTO DOS ENvEI.OPESzfl_-z-_-.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE

CONSULTORIA NA AREA DE GESTAO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.

INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO. TREINAMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO DE

SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE. GERENCIANDO AS

AVENÇAS EM EXECUÇÃO. JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO

DE BARROQUINHA/CE.

A) DECLARO QUE SOMOS ENQLZADIUIDIJS COMO I\-fllCROEMPRl;`SA (JIJ l-IMPRESA

DE PEQUENO PORTE.

B) DECLARO NÃO HAVER NENIIIJM lMPl¬ll)IMEN'l`(_') PREVlS'l`O NO .f\R'l`. 3°. -fi AIC' DA

l.El COMPLEMENTAR I23I'0ó E SUAS Al_TI:ÍRA(_.`OIiS.

_ .-.da _ _ _____d¢ ÊU13‹

IREPRESI-?NTAN'I¬E DA EMPRESA]
RAEAO sO‹;IAI_ R:

'R

Prefeitura Municipal de lI::rroquinh'.-I CIÊ t'.`NP.l: 23.-lT?I.F*)'F IHIIII -St]
Rua I l Ile Ívlaio. n" TBII [entro - (`|{P.: ol-lltl-Iilllll - l`i;Irrot|tIinlIa - (I.
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" l}0.0l2¡20I8-SRP

"t"AI.«IDADE: l2(DOZE) meses.

Pelo presente instrumento. o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE. pessoa jurídica de
direito público interno. inscrita no CNP.I¡MF sob o ni' 0?.6(il.l92¡00Ul-26. com sede de sua

Prefeitura Municipal à Rua ll de Maio. nf' 739 - Centro - CEP.: 62.410-(100 - Barroquinha -

CE. atraves da SECRETARIA ___. -.__-__ . neste ato representada pelo(a) rcspcctivoíai
PIISecret:-.'irio(a). Sr(a). g ________gI_g_... considerando o julgamento da licitaçao na

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N”

00.012/2018-SRP. bem como. a classiticação das propostas. e a respectiva homologação datada

_ __ _ _ RESOLVE registrar os preços das empresas signatãrias. nas

quantidades estimadas e máximas anuais. de acordo com a classificação por elas alcançadas por

item. atendendo às condições previstas no Inst.rumento Convocatõrio e as constantes desta Ata

de Registro de Preços. em eonliormidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l.`l. Processo de Licitação. na modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços tombado

sob o n° 00.012/20l8«SRP. suieitando-se as partes ãs normas constantes da Lei n“ 8.ó(i(I.-*U3 de

21.06.93 e suas alterações. e da Lei lU.f›20. de l7.I`U7..f"2Í)l)2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SEI..F.ÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO I‹¬UTURAs E EvENTUAIS CONTRATAÇÕES
DE sERvIÇOS DE CONSULTORIA NA AREA DE GESTAO E FISCALIZAÇÃO DE
CONTRATOS. INCLUINDO A MPLANTAÇAO. TREINAMENTO E
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE.
OERENCIANDO As AVENÇAS EM EXECUÇÃO, .JUNTO A DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAÍCE. 'l`iIi\dp conforme

'I
'I .

'I .I

É

Prefeitura IN-lanicipal de liarromiinha - tl; - (.`Í\`P.I: 2.`¬i.¬lÊ-`1'<.5'~.tT*.-I_1tII_II-Ho
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especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo l do Edital. do

processo licitatõrio Pregão Presencial Para Registro de Preços nf' 0O.()l2f20l8-SRP. no qual

restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (tloze) meses. contados a partir de sua assinatura.

improrrogavel.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS -

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRI-I`l`ARlA MUNICIPAL SAEÍDE. no seu

aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

5.1. Os preços registrados. a especificação dos serviços. os quantitativos. ats) cnipresatsfi

detentora(s') do(s) preços registrados e seu(s) i'epresentaiite(s) legalfis). encontram-se elencados

no Anexo II e Anexo Ill da presente ata. em ordem de classificação das propostas por itenir'lote.

CLAUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os serviços licitadosfcontratados serão executados mediante expedição de ORDENS DE

SERVIÇOS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os seiviços a

serem executados. bem como os locais de execução. de acordo com a coiiveniëncia e

oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

6.2. Os serviços deverão ser prestados in loco e conforme as especificações e pra.Eos contidos

no termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar

contratações de fornecimento. observadas as condições fixadas no instrumento convticatõrio.

nesta ata c seus Anexos. e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão ciiettiadas atraves de
1

|

. . . . _ . __ . . IOrdem de Fornecimento dos serviços. eniitida pela Administraçao Municipal. Àifxitendo: o n° da

I

_ Prefeitura Muiiicipal de Barroquinha - Clã - CNPJ: 13.ITSÃIJT.-'tJtlt`l1-8l`J
Rua l l de |\‹~laio. Ii” TER -- Ccritro - CI-LP.: 614 I{IAt1It`lt.I Išarroquiiiha t..`l-L



R' o DE t.¿.._________

I ` OVERNO DO ESTADO DO CEARA _¿_‹;U A
` " PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA E

COMISSÃO DF PRFOOES,
_

-E“Ê”“1
_-.fi_ _

'I

CUM
ETP IJ'-*

'ri

Ata. o nome da empresa. o objeto da licitação. a especificação. as obrigações da contratada. o

endereço ei a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços. que serão tratados de forma auiõnoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei ii.” 8.666i'9Íi. inclusive quanto às prorrogações. alterações e

rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação. nem mesmo nas

quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para os serviços objeto desta
licitação. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fomecimento do serviço. em igualdade de condições.

7.5. A Ordem de Fomecimento do serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-

la e devolve-la ao Municipio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. a contar da data do

seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado ein primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordeni de

Serviço. sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis. poderão ser eoiivocados os demais

fornecedores classificados na licitação. conforme Decreto Municipal N” 040lt"J01.f.?.üi3.

respeitadas as condições de fornecimento. os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO. DO REAJUSTE.

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor. quando regiilarmente executado os serviços pelo

MUNICIPIO. na proporção da efetiva realização dos serviços licitar;_los. segundo as

autorizações de fornecimcntodos serviços. expedidas de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões

Federais. Estaduais e Municipaise Certidão Negativa dc Débitos junto ao FGTS todas

atualizadas. observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados no

Anexo l deste instrumento.

8.2. Por ocasião da execução dos serviçosr'eiitreg;a dos produtos. o contratado deverá apresentar

recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida

cni nome da Prefeitura Municipal de BARROQUIN HA - CE. com endereço á Rua l l de Maio.

ii” 739 - Centro - CEP.: 62.4lO~UfII0 Barroquinha - CE. inscrito no CNP.l sob o n”

23.478.597/0001-80. O MUNICÍPIO cfetiiará o pagamciito ein ate 30 (triiita) dias. atraves de
_ _ . . l'*. ._credito em conta corrente mantida pelo fomeccdor. apos o encaminhamento da gkocumentaçao

tratada nos sub itens anteriores. observadas as disposições editalicias e desta ata. _.

Prefeitura Municipal de liarroqiiirilia CF. CNPJ: Ê.i.4`i'S.59i'."(I{lllI-Sil _
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8.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais. faturas. estas serão devolvidas ao

fornecedor. para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição.

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reaprcseiit.ação.

8.3.1. Para cada Ordem de Serviço/Autorização de serviço. o fornecedor deverá emitir uma

única nota fiscalƒfatura.

8.3.2. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta *'ON-LINE" ás certidões apresentadas.
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.3. Constatada a situação de irregularidade junio á fazenda pública. a CONTRATAI)A será

comunicada por escrito para que rcgularize sua situação. no prazo estabelecido pelo

MUNICÍPIO. sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de O5 (cinco) dias úteis.

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.4. Nenhum paganiento isentará o l~`ORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações.

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4.05 preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos O1

(uni) ano de seu registro. hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.

8.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porem de ciinscqüiiiicias

incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. ein caso de força

maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álca econômica extraordinária c

extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação. e antes de recebida a ordem de conipra. ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento do serviço. objetivando a manutenção do equilibrio

economico-financeiro inicial do contrato. na forma do artigo 65. ll. "“d*" da Lei Federal n.”

3666193. alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajiistefreequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

coiistante da proposta e aquele vigente no mercado á epoca do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior á media dos preços de mercado. o TvlUNICÍPIO

solicitará ao Fornecedor. mediante correspondência. redução do preço registrado. de forma a

adequá-lo a definição do parágrafo único.

8.5.3. Fracassada a negociação com o priiiiciro colocado o Município de BARR(`)Ql.IINIlA:'CE

convocará os licitantes remanescentes. na ordem de classificação para faze-lo eni razo e

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CIXCPJ: 2.i.4T8.597-"Útlt`JI-SU
Rua l l de .lv-laio. ii” T3!! - Centro - L`l~LP.'. ú2.-l1t`l-íJüU- Harroqiiiiiha -- tfl-Â
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nas mesmas condições propostas pelo priineiro classificado. de acordo com Decreto Municipal

N” 04010012013. .

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os precos registrados que forem

iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de

sxaaoouiwua.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor. além das demais previstas nesta Ata e no 'fermo de

Referência - Anexo l ao edital:

a) executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO. de acordo com o
especificado no instrumento convocatório. nesta Ata e no Anexo I. que faz parte deste

instruntento. observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

lbrnecimento. responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais.

sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que

lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência do fornecimento:
c) a reparar. corrigir. remover ou substituir. as suas expensas. no total ou ein parte. o objeto do

contrato em que se verificaram vícios. defeitos ou incorreções;

cl) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. nata excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:

e) indicar preposto. aceito pela Adniinistraçäo. para representa-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarein a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

f) aceitar. nas mesmas condiçoes registradas. os acréscimos ou supressoes que se fizerem no
lbrnecimento. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) executar os serviços de forrna a não comprometer o funcioname-1_E dos serviços do
Municipio; p

Prefeitura Municipal de Barroquinha - {`E - C`T\Í*.I: 23.4?8.5'-)'š'.-'i`lt`l0I-80
Rua 1 I de Maio. ir” 739 - (`cntro - Cl-`.P.: 6Ê.~l1tl-tltitl - lšnrroquiitha - fjl-L
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h) executar os serviços na data e horário discriminados na ordem de serviço. a execução dos
serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e
conclusão do objeto contratado.

i) 'prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO. cujas reclamações se

obriga ai atender prontamente. bem como dar ciência ao MUNICÍPIO. imediatamente e por

escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MIJNICÍPIO. no tocante ao fornecimento do

material. assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

I) prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade da execução dos

serviços. inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

ni) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço. conta

bancária e outrosjulgáveis necessários para recebimento de correspondência;

n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações fisicas. a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;

c) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho. previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

p) substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o Í\/IIJNICÍPIOL. no prazo de 24

(vinte e quatro) horas úteis da recusa. no todo ou em parte o objeto recusado pela

administração. caso constatadas divergências nas especificações. ás normas e exigências

especificadas no Termo de Referência. no Edital ou na Proposta do Contratado:

q) providenciar. no prazo de até 24 (_vinte e quatro) horas. por sua conta e sem õnus para o

MUNICIPIO. a correção ou substituição. dos produtosfequipamentos que apresentarem defeito

durante o periodo de execução dos serviços;

r) manter. sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados.

informações. documentos. especificações tecnicas e comerciais dos materiais do MUl'v'l("ÍF'I().

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso. ou que venham a ser conliados. sejam

relacionados ou não com o tbmccimento objeto desta ata;

s) manter seus empregados. quando da execução do serviço. devidamente identificados com

crachá subscrito pela CONTRATADA. no qual constará. no minimo. sua razão social. nome

completo do empregado e fotografia 3x4; '

t) manter. durante a vigência desta Ata. todas as condições de habilitação k iialiticação

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. nos teiinips do Ai-1.55.
"-.

Prefeitura Municipal de išarroquiiiha -- L`l¿ I_`l`~ÂI*.l: 23.~lT8.5'9`i'›tJtltll-St!
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9.2.2. a ausência ou

responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. A falha na execução do serviço. cujo fornecimento incumbe

registrado. não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso. má execução ou

inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidadesça que está sujeita

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

A - nas oaiucaçöes no iviunicirioCLÁUSULA Dsciivi
10.1. 0 MUNICÍPIO abriga-az az
a) indicar o local e horários em que deverão ser prestados os serviços.

h) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que

observadas ás normas de segurança:

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

d) promover ampla pesquisa de mercado. de iiorrna a comprovar que os preços registrados

permanecem compativeis com os praticados no mercado. _' .H
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11.1. A presente Ata de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições

contidas no art. 65 da Lei N”. 8.666f93 e as disposições do Decreto Municipal Ni*

0401001/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas seguintes

situações:

l2.l.1 Por fato superveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o

cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:
í

-uu-I' por razao de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

i2.i.2. pela iviuuicírioz
a) quando o fomecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente.

no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;

cl quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipotese de este se tornar

superior ãqueles praticados no mercado;

e) quando o Fomecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente

deste Registro de Preços. nas hipóteses previstas nos incisos de I ao XII e XVII do artigo ?8 da

Lei 8.666/'93. exceto inciso Vl. uma vez que a subcontratação ê permitida.

f) em qualquer hipotese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste

Registro;

12.1.3. pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços:

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipoteses contidas no art. 78. incisos XIV .

XV e XVI. da Lei Federal 8.6ó6t'93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos e 80 da Lei de

Licitações. i..~«.
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